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L 
Portaria conjunta/SMAS CMAS n D OS, de 14 de Julho de 2025 

Dispõe sobre a convocação da X 
Conferência Municipal de 
Assistência Social de Currais- P I 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~N CIA SOCIAL e o CON SELHO MUN ICIPAL DE 
ASSISTlNCIA SOCIAL DE CURRAIS DO PIAUÍ - PI, no uso de suas atribuições legais e 

consi d erando o disposto na Lei Municipal ne 01/2020 

RESOLVE: 

Artigo 1 • - CONVOCAR a X Conferência Municipa l de Assistência Social a ser r ealizada no 

dia 25 de julho de 2025 neste municípi o . 

Artigo 2" - o tema: N20 anos do SUAS: constr"ução, proteção social e resistência" 

Confer'ência Municipa l de A ssistência Socia l ser â de acordo com as etapas estadua l e 
nacional: Tema: "20 anos do SUAS: construção, proteção social e res1stênc1a" 

Artigo 3• - Para organização da Conferência Municipal será lnstituida uma Comissão 
Oreanizadora, coordenada pela Secretaria Executiva do Conselho Municipal Assistência 
Socia l a se r definida e publicada por meio de Resoluç~o do conselho. 

Artigo 4• - As orientações, as normas, a regulamentação, a programação e a forma de 
realização da con ferência serão divulgadas posteriormente por meio de Resol u ções, 
baseando-se nas documentações emitidas pelo Conselho Estadual de Assistência Social 
- CEAS/PI) e Conselho Naci onal de Assistência Social - CNAS. 

Artigo 5"' - Esta portaria entrará em vigor na data de sua p u blicaç:io. 

Currais - Piauí, 14 de Julho de 2025 

Fra ncisca Cleide de Sousa Silva sQL::a~:d: A•~=i~ 
Flavi:a Barros Santiago 

Presidente do Consel h o Municipal de /\ssisti!ncin Social 

10: OO9136O8FB854 

R ESOLUÇÃO CMAS N" 06/2025 

Oispi'Je sobre a Jn.stiluiçiJo da Cmn issclo 
Organi=<uiora da X ( 'onjCrê n c ,a 
Aduniâpal de Assis1Cn c ia s·oc,al. 

OCONSELI LO MlJNICIPAL UE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CMAS/CURRAJS DO PIAUÍ -PI ~ no uso de suas atribuic;:õcs rcg:imcn lnis e cm confonnidade 
com a Lei Municipal n"' 01 /2020 

CONSIDERANDO. a rnuni~o o rdinArin do CMAS de C urrais, realizada dia 07 de julho de 
2025 ; 

CONSIDF.R/\NOO que o cont:role social é a participação do cidadão na gestão pública, 
no rnonitoramento e no con1rolc das ações da adJninist:raçao pública no acompanha mento 
das poli1icas1 um irnpo11ante mecani smo de fortalcc imen10 da cidadania~ 

CONSIDERANDO a inda ser de s uma impo11ância para o fortalecimento da político 
pllblica de ass is tência social do município. 

RESOLVE: 

Ai·t. 1° ln!';tituir a Com i ss!lo Organizad ora da X CONFCRÊNCL/\ MUNlC fPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOClAL, c ujo temct central : •· 20 anos do SUAS: constru ção, proteção 
social e resistê ncia" . 

§ t º - A Comissão Organizado1·a Municipal con tará com a participação cios 
Conselheiros: 

1 - Fia via Oarros Santiago - Rcprcscntnnte de CMAS 

l i - Cnm1i11a Miranda Alves - Representante cios Tabalho1·es do SUAS 

UI - Jordania da Silva Sa ntos - Representante de Usuários 

IV - Francisca C leide de Sousa S il va - Rcp,·esentnnde da Secretária Municipal de 
Assistência Social 

§ 2º - Secretaria Municipa l de Assistência Socia l proporcionará o apoio 
administra1ivo necessário ao funcionamento da Com issão Organiz.adorn da Conferência. 

Art.2º A Com issão Oqtaniz.odora poderá cou tar com colaborndorcs cvcnn aa is indica.dos 

pela Secrehuia M.unicipal de Assiêncio. Socin l para auxiliar na real iz~w-~o di:1 X 
Conferêm;ia Municipal de Assistência Social. 

Portaria conjunta/SMAS CMAS ne OS, de 14 de Julho de 2025 

Dispõe sobre a convocação da x 
Conferência Municipal de 
Assistência Social de Currais-PI 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL e o CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSl~T~NCIA SOCIAL DE CURRAIS 00 PIAUÍ - PI, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto na Lei Municipal n2 01/2020 

RESOLV E: 

A:tigo 1 u -. CONVOCAR a X Conferência Municipal de Assistência Social a ser reali zad a no 
dia 25 de Julho de 2025 neste município. 

Artigo 2• - O tema : H20 anos do SUAS : construç:lo, proteção social e resistência" 

Co~ferência Municipal de Assistência Soclal será de acordo com as etapas estadual e 
naciona l: Tema: "20 anos do SUAS: construção, proteção social e resistência" 

Artig~ 3" - Para organização da Conferência Mun icipal ser:i instituída uma Comissão 
Org.anizadora, coordenada pela Secretaria Executiva do Conselho Municipal Assistência 
Socia l a ser definida e publicada por meio de Resolução do conselho. 

Arti~o 4• · As orientações, as normas, a regu lamentação, a programação e a forma de 
realização da conferência serão divulgadas posteriormente por meio de Resoluções, 
baseando-se nas documentações emitidas pelo Conselho Estadual de Assist~ncia Social 
- CEAS/PI) e Conselho Nacional de Assistência Socia l - CNAS. 

Artigos• - Esta portaria entrará em vigor n a data de sua publicaç:io. 

Currais - Piauí, 14 de julho d e 2025 

c1cr-0, f\ó C ,"4-e,cy, e 1g • c\,.i, 1-c\.Sl 'V 'â,Jl)/o, 
Francisca Cleid e de Sousa Silva 

~ - Sccr: a Municipal de : is~ê~:ocml 

~'-f-''----'--'c...=a....,c=-~ L)CVV\.,L\Q..56-"2 
1•111vin Barros Santiago 

Pre!';1dcnte do Conselho Municipal de Assistência Socia l 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n9 33 - Centro 

CNPJ N~ 06.554.455/0001-35 

DECRETO MUNICIPAL N• 37/2025, DE 22 DE JULHO DE 2025 . 

uo ecreta ponto facultativo o expediente 
dos dias 24 e 25 de julho de 2025, em 
todos os Órgãos e Entidades da 
Adminislração Pública Municipal, em 
decorrência da manifestação cultural 
São João do Povo 2025, realizada no 
m unicípio de Buríti dos Lopes - P I, e dá 
outras providências.-

LAURA ROSA COLLINS DE OLIVEIRA PORTELA, Prefeita Municipal de 
Buriti dos Lopes - P I, no uso das a tribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal , 

CONSIDERANDO que as tradicionais festividades do São J oão do Povo 
no corrente a no d e 2025, de acordo com o cale ndário vigente inicia-se no d ia 
23/07/2025 e vai até o d ia 26/07/2025 ; 

CONSIDERANDO a necessidade d e disciplinar o funcionamento dos 
órgãos vinculados ao Poder Executivo no â mbito da Administração Pública 
Municipal. 

DECRETA: 

Art. 1• Fica decretado ponto facultativo, em todos os ó rgãos e entidades 
da Administração Públ ica Municipal, o expe diente dos dias 24 e 25 d e julho de 
2025, em decorrência d a tradicional festividade municipa l denominada "São 
João do Povo 2025". 

Parágrafo único. Os serviços públicos considerados essenciais serão 
mantidos em func ionamento, a fim de não causar prejuízos à população. 

Art . 29 Este Decreto entra em vigor na data de s ua publicação, revogando­
se as disposições e m contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Buriti dos Lopes - PI , em 22 de julho de 
2025. 

Prefeita Mumcipa l 


